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     SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
                                                                                               
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA LICENCIAMENTO GERAL – POSTO DE 
COMBUSTÍVEL 
	CÓDIGO DE ENQUADRAMENTO:  

	DOCUMENTOS  
	CHECKLIST 

	1.Formulário de requerimento, devidamente preenchido. 
	 

	2.Formulário de enquadramento, devidamente preenchido. 
	 

	3. Termo de Compromisso Ambiental – TCA, devidamente preenchido (Obs.: No caso de requerimento de LMAR). 
	 

	4. Anotação de Responsabilidade Técnica ART/RRT dos projetos e estudos. 
	 

	5. Cópia do Comprovante de Pagamento da taxa de licenciamento (DAM).            OBS:Em caso de renovação, verificar se a última licença se encontra válida. 
	 

	6. Cópia do documento de identidade do representante legal que assinar o requerimento. 
	 

	7. Cópia do CNPJ ou CPF. 
	 

	8.Certidão 	de 	dispensa 	ou 	portaria 	de 	outorga (ou protocolos de requerimento), se aplicável. 
	 

	9. Certidão Negativa de Débitos Ambientais Municipais. 
	 

	10. Em caso de supressão da vegetação, cópia da Anuência do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal (IDAF). 
	 

	11. Cópia da ata de eleição de última diretoria quando se tratar de Sociedade ou do Contrato Social registrado quando se tratar de Sociedade de Quotas de responsabilidade limitada e última alteração contratual (atos constitutivos da empresa), no caso e pessoa jurídica. 
	 

	12. Enviar ao e-mail da SEMAMA (meioambienteitarana@gmail.com) comunicado preenchido para publicação ou apresentar publicação em Diário Oficial dos Municípios – DOM/ES do requerimento da licença. PRAZO: 15 (quinze) dias após protocolo do requerimento da licença. 
	 

	13. Cópia da Escritura ou documento comprobatório da posse do imóvel. 
	 

	14. Procuração com firma reconhecida, quando necessário. 
	 

	15. Projetos pertinentes à atividade a ser licenciada com ART de elaboração e execução. (Plano de Controle Ambiental). 
	 

	16. Cadastro Ambiental Rural (CAR) em caso de empreendimentos instalados em áreas rurais 
	 

	17. Relatório de cumprimento de condicionantes (Obs. No caso de renovação de licenciamento) 
	 

	18.  Alvará de funcionamento (se houver) 
	 

	19. Projeto e memorial descritivo do Sistema Separador de Água e Óleo (SAO), com ART 
	 

	20. Croqui da área com coordenadas em UTM (SIRGAS 2000) 
	 

	21. Planta baixa do posto de combustíveis, com layout das instalações 
	 

	22. Projeto do SASC  Sistema de Armazenamento Subterrâneo de Combustível. 
	 

	23. Projeto de contenção e impermeabilização 
	 

	24. Contrato com empresa licenciada para coleta de resíduos oleosos 
	 

	25. Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) 
	 

	26. Declaração de inexistência de passivo ambiental ou investigação ambiental 
	 

	27. Declaração de uso de água 
	 

	28. Certificado do Corpo de Bombeiros 
	 

	29. Plano de Atendimento a Emergências e Vazamentos (PAE) 
	 

	30. Declaração de veracidade das informações 
	 

	31. Declaração de ciência das condicionantes ambientais, se houver 
	 



	32.  Laudo técnico do Sistema de Armazenamento Subterrâneo de Combustíveis – SASC, emitido por empresa certificada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, ou entidade por ele credenciada, acompanhado da respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, contemplando, obrigatoriamente: 
a) a comprovação de que o posto possui todos os equipamentos e sistemas obrigatórios, em conformidade com sua classe, nos termos da ABNT NBR nº 
13.786/2005, ou norma que vier a substituí-la; 
b) a verificação da conformidade quanto à fabricação, montagem e comissionamento dos equipamentos e sistemas de abastecimento subterrâneo de combustíveis; 
c) a avaliação da integridade dos sistemas de armazenamento e distribuição de combustíveis, incluindo tanques e tubulações (sucção com válvula de retenção, pressão positiva, respiro, descarga, retorno da unidade de filtragem e eliminador de ar), devendo os ensaios observar as recomendações da ABNT NBR nº 13.784/2014, ou norma superveniente, com preenchimento obrigatório do laudo de estanqueidade do SASC, conforme Anexo A da referida norma, sendo admitidos testes realizados a partir de janeiro de 2012, em atendimento à Instrução Normativa IEMA nº 12/2006, ou aquela que vier a substituí-la. 
	 















	33. Laudo atestando que as áreas de abastecimento e descarga possuem piso impermeabilizado, com sistema de drenagem oleosa interligada ao 
sistema separador de água e óleo, e todos estão em perfeitas condições, acompanhado da devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
	 

	34. Declaração referente ao Estudo de Classificação da área do entorno do estabelecimento que utiliza o Sistema de Armazenamento Subterrâneo de Combustíveis - SASC, e enquadramento deste Sistema, conforme estabelecido na NBR 13.786, ou norma que vier a suceder 
	 

	35. Comprovar o tipo e ano de instalação de todos os tanques de combustíveis, por meio de notas fiscais de compra dos equipamentos e/ou apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de instalação de todos os tanques de combustíveis. Caso o empreendedor não possua tais documentações comprobatórias, deverá ser apresentada Declaração contendo a informação da impossibilidade de apresentação com justificativa plausível.  
	 

	36. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de projeto e execução das instalações de Gás Natural Veicular - (GNV). Os estabelecimentos que comercializam GNV devem atender às especificações da ABNT NBR 12236 - “Critérios de projeto, montagem e operação de postos de gás combustível comprimido”, ou norma que vier a suceder, (Se houver). 
 
	 

	37. Laudo Técnico dos estudos hidrogeológico e geológico, contendo análise critica, conclusão e recomendações a serem observadas para a manutenção e operação do empreendimento considerando as informações levantadas durante os estudos (perfil litológico, permeabilidade do solo, potencial de corrosão, profundidade do N.A, fluxo das águas subterrâneas, áreas de recarga, poços de captação destinados ao abastecimento público ou privado). Tal laudo técnico deverá abordar, impreterivelmente, informações referentes à compatibilidade do material das instalações subterrâneas com as características do solo em análise e as possíveis interferências das atividades com corpos d’água superficiais e subterrâneos, em especial a dispersão de uma possível pluma de contaminantes, acompanhado da devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. 
	 

	38. Laudo Técnico referente ao Estudo de Investigação de Passivos Ambientais Confirmatória (análise cromatográfica de solo e/ou água), atestando se nas análises realizadas foi confirmada algum tipo de contaminação, caso o estudo não tenha sido apresentado e/ou analisado pelo SEMAMA no processo de licenciamento, acompanhado da devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
	 

	39. Estudo de Investigação Ambiental para Detecção de Contaminação de Solo e Água por Hidrocarbonetos, conforme estabelecido na Instrução 
	 

	Normativa nº 02/2007, ou norma que vier a suceder. 
	

	40. Manifestação sobre a viabilidade do uso da faixa de domínio de rodovia Estadual ou Federal, junto ao DER/ES ou DNIT respectivamente, em caso de Postos de Revendedor de Combustíveis localizados à margem de rodovias. 
	 

	41. Documentação comprobatória dos serviços realizados para instalação de 
Sistema de Abastecimento de GNV, para sistemas já implantados. (Se houver) 
	 


 
 
OBS: Antes de protocolar toda a documentação, o responsável deverá encaminhar a documentação à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente para conferência e emissão da respectiva taxa. 
   
	Ao Sistema de Protocolo-Itarana-ES 
CONFERÊNCIA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

	 
 
 
 
	 
 
 
 
 
 

	Assinatura do responsável pela conferência 
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